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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITURA }II'I{ICIPÀi DE DUÀS ESERÀDÂS

IIIEXIGIBILIDÀDE tI' OOOT.?/2025

coNrRÀÍo N" 00111,/2025

?ERMO DE CÔNTRÂTO OUE ENTRX SI CE1EBRÀM À PRETEITORÀ I.I'§TCIPÀI.
DUÀ§ ESTRÀDÀS E MX PR,ODUçÕES UUSICÀIS LTDÀ., PÀRÀ EXECUÇÃO

SERVIÇO CONFORME DISCRIMTNADO NESTE INSTRUUENTO NÀ TORMÀ ABÀIXOi

P. ICfTÀL
55.000,00

DE
DE

PeLo prese.te instrumento palticular de côntrato, de um .lado PnEFEffrRÀ !írNICÍPÀÍ, DE DIrÀ:i
ESIRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Cêntrô - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08-?87,012,/0001-10,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara ]-êandrô Nunês. Brasilêixa, Solteira,
Funcionaria Pub]ica, r.es.idente e domiciliada na Rua Tliadentes, SN - Centro - Duas Estradas _

PB, CPE n" 708.?36.854-07, Carteira de Identidadê \" 4.249.'7L2 SSDS-PB, doravante sinplesmente
CONTRATÀNTE, E dO OTIIIO IAdO I,tX PRODUÇÔES I'USICÀIA LTDÀ. - RUA POETA TÀRGINO TEÍXETRÀ, 251,
SÀtA SL 23, ALTIPLANo CÀBo BFÀNCO - JoÀo PESSOÀ - PB, CNPJ r," 4A.292.626/0001-33, doravante
sj.mplesmeôte CoNTRÀTÀDA, decidiram as partes contraEantes assinar o presentê contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

ÚÁUsmÂ PRI EIRÀ - Dos Í'O§DÀ}.ETTToS:
Este contrato decorre da rnexigibi-Iidêde de LicitaÇão n" 0O07'l/2025, processada nos termos da
Lei. n" 14.133,/2027; e legisfaÇão pertinente, consideradas as alterâÇôes posteraolês das
referidas normas, às quais os contratantes êstào sujeitos como também às c1árlsulas deste
contrato -

O serviÇo deverá ser executado rigolosamênte de acordo com as condições expressas nêste
instrumento, propostã apresentada, especificações técnicas corrêspondentes, processo de
Inexig:ibilidadê de Lici.taÇào i" 000f1/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
flcam fazendo partes integr.antes do prêsente contrato, independente de transcriÇão.

Considerando gue a presentê contrataÇáo tetn por objeto a prestação de sêr:viços de exibiÇáo
artistica em local aberto e voltada ao público, a CONTRÀTÀDÀ náo poderá ser responsabil i zada
por quêisquer atos de têrcêiros ocorridos durante a ap:reselltação. sejam eles contra o
patrimônio púbfiêo ou particular.

cuiosúLÀ tERcErRÀ - Do vÀroR E PREÇos i
o valor totaf deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 55,000,00 (CINoUENTA E CINco
MIL REÀIS).

. DrscRIxlnÀçÁo
contrataÇão de Profissional do setor Àrtístico:
Vinicius Mendes, pãra se ap.resentar no dia 24 de
Dezembro de 2025, co..n horário de inicio e fiú a
ser combinado posteriormente. Evento a sêr
realizado na PraÇa Roberto Car]os Nunes,
localizadâ na Rua Costa Fj.lho, Duas Estladas - PB,
abêrtso ao grande público, sho!, com duração de
02h0Omin.

T'NIDÀDE

Iota!. 55.000, 00

ct.Áírsl,IÀ QIrâRrÀ - Do REIJUSTÀIaENTO Era SBtÍrDO ESTRIIO:
os prêqos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê úm ano-
Dentro do pr.azo de vigência do cohtrato ê mêdj.antê solicitaÇão do Contratado, os preços
podêrão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da valiação verificada
no IPCÀ-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orÇamênto estimado, excLusivamente para
as obrigaÇôes íniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financelros do último rêajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o Contiatante pagàrá ao

di ferenÇa
colrespondente trào logo seia divulgado o
apresentar menória de cálcu1o nêferêntê ao

Contratado a importância càl-culada pela ú]tima variaÇão conhecida, Iiquidando a
indice definitivo. Fica o Contratado obrig oa

reajustamento de pleços do valor rêmane§c

in.r" t 1 @

I of 4

sempre que este ocorref.
Nas afêriÇôe,s finals, o indice utilizado para reâjuste sêrá, ôbrigator.iament"W
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CLÁUSSIÀ SÊGI'NDÀ - DO OBJETO:
O presentê contrato tem por objeto: ContrataÇão de Profissional do Sêtor Àrtistico: Vinicius
Mendes, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade de Natal desae Municipio, através de
aprêsentaçâo aberta ao grande pútrtico. prevista para o dla 24 de Dezellüio de 2025.

cóDIGo
01

OUÀNTIDÀDE P.INITÁRIO
1 55.000,00



Caso o índicê estabelêcido para rêajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vier a sêr alêterml
leqlslaÇão entào em vigor.
Na ausência de prêvisão legal quanto ao indice substituto, as partes eIêgerão n
oficiaf, para reajustanênto do preÇo do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poder:á ser: reaTízado por apostilamento.
0 prazô para lesposta ao pedido dê restabelêcimento do equilíbrio eêonômico-financeito, quando
for o caso, será de até 1 (un) mês, côntado da data do fornecimento da documêntaÇâo
comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consêquêicia incafculável, observadas as
disposiÇôes dos Arts. !24 a L36t da Lêi 14.133/21

cúusuLÀ eurrx!À - DÀ DorÀç" o:
As despesas correráo por conta
Recursos Proprios oo Mun jcíp:o
06.00 13 - 695.2003.202 6 - 500

seguinte dotaÇào, constante do orçamento vigente:
Duas Estradas:
.3.90.39-01.

da
de

,3

cr,Áust !À sÊxIÂ - Do PÀGÀüEnto:
O pagamento seiá efetuado mediante processo rêgular e em observância às normas e procedinentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇõês dos Àrts, 141 a 146 da Lei 14.133/21i da
seguinte maneira: 50% do valor: do cachê 05 (cinco) dias antes da apr:êsentaÇão e 508 r:êstante
no primeiro dia úti1 após a aprêsentaÇão.

cI.iíusurÀ sÉrDaa - Dos pnÀzos E Dà rrl@rcrÀ:
Os prazos máximos de início dê êLãpas de execuçào ê de conclusào do objêto ora contratado, quê
admitem prorroqaÇão nas condições e hipóteses prêvj-stâs na Lei 14.1.33/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Irnediato;
b - Conclusão: 01 (uln) dia.
A vigêncÍa do presente contrato será dêterminada: até o final do exêrcicio financeito óe 2025'
considerada da data de sua assinatura; podendo ser: prorrogada, nas hipóteses e nos termos do§
Arts. 105 a 114, da Leí a4,a33/2L.

cl.iiusuLÀ or?ÀvÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do co[?RÀrÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento lelatlvo a er<ecuÇão dos serviÇos efetivamente realizêdos, de acordo
com as lespectivas cláusu.Iâs do contrato;
b) - P:roporcionar ao Contratado todos os meios necessár.ios para a fiêl execuÇào dos serviÇos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê dos
serviços. exercendo a mais ampla ê completa fiscalizaÇão, o quê não exime o Contratado de suas
responsabiLidades contratuais e legais,
d) _ Desiqna! representantes com atribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigentê, êspecialmenLe Para acompanhar e fiscalizar: a sua execuÇão, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistêncr,a e subsidio de informaÇões pertinêntes a
essas atribuições.

cuÚSüÀ sortA - DÀs oBRrcrçôEs Do coN.TR]ÀrÂDo:
a) - Executar dêvidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos êstipulados;
b) _ Responêabil.lzar-se por todos os ônus e obr:igaÇôes concernentes à tegislaÇão fiscal,
civil, Lributária e trabalhista, bêm como por todas as despêsas e compromis.sos assumidos, a
qualquer f-itu1o, perànte seus fornecedorês ou terêeiros em razão da execuÇão do objeto

c) - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, quê o rêpresente integralmentê en todos os seus atos;
d - Permitlr e facilitar a fiscalizaÇão do Contlatantê devendo prestar os informês e
esclareci"mentos sof lcitados,
e) - Ser:á lesponsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a têrcei-ros,
decolrêntes de sua culpa ôu dolo na exêcuÇào do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
respons abl l idàde a fiscalizaçáo ou o acompanhamênto pê1o órgãô interêssado,
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste insttumento,
sem o conhêcíinento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g) - Uanter, durante a vigência do contrato, em cotnpatibilidade com as obrigaçôes êssumidas,
todas as condições de habilitaÇão ê qua.lificaÇão exigidas no rêspectivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratantê os documentos necessário§, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a êxêcução dos serviços ern pelfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e
loca1 constantes no Têrmo de Referência e seus anexosi
i) _ Não será admitida a sut'contr:ataÇão do objeto licitatóiio,
j) - Reparar, corrigi-r, remover, reconstruj-r ou substituir, a suas expensas, no totâl ou em
parte, o objeto do contrato ên qrlê se verificarem vlcios, defeitos ou incorreÇões resultantes
de sua execução ou de materiais nela êrnpregàdos.

cúÁúsurÀ DÉCIUÀ - DÀ ârÍEnÀçÃo E E:xrr}rÇÂo:
Este contrato pôderá ser afterado êom a dêvida
ou por acordo entre as partes, nos casos e

justificatlva, unilaterâlmente pefo
condições previstas nos Àrts

Contr
a 136
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extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório ê
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Àrtê. 13? a 139, todos da lei 14-133/
Nas alteraÇões
14 .1"33/2A21,

E, por estarem de pleno acordo,
assinãdo pelas partês e por duas

foi lavrado o
testemunhas.

unilaterais a que se refere o iociso I, do capul do Àrt. 124,
Contr:atado será obrioado a acêitar, nas mesmas côndiçõês côntr

acréscimos ou supressões que se fizerêm nos 6etviços, de até o respêctivo limite fixa

em 02 (duas) vias, o qual vai

Àrt. 125, do mesmo diploma legal, do va1or. inicial atualizado do contrato, Nenhum ãcréscimo ou
supressão poderá exceder o lirnile êstâbêlêcido, salvo as supressôes resultantes dê âcoldo
celebrado entre os contlatantes.

cúgsuLÀ DÉcÍ A pp.ri{ErRÀ - Do RECEBDIENTo:
Exêcutada a presenLe contt:ataÇão ê observadas as condiÇões dê adimplemênto das obrigaÇõês
pàctuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto Peto contratante obedêcerão'
conformê o caso, às dispôsiÇôês do Àrt. 140, da Lei 14.133/2021.
por se txatat de serviÇo, a assinatula do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verlficado o curnprimento daS exigências dê caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado dê rêcebimento
definitivo, sêrá emitido ê àssinatula pêtas par.tes. apenas após o decur.sÔ do plazo de
observaÇáo ou vistoria. que comprovê o atendimênto das exigências contratuais, náo Podendo
esse prazo sêr superior a 90 {noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamênte
i ustificados -

crÁusúrÀ DÉcrüÀ SEGUNDÀ - DÀs PE§errDÀDEs i
O Contratado será responsabilizado adninistrativamente, facultada a defesa no plazo 1ega1 do
interessado, pelas inflaÇôes ptevislas no Àtt- 155, d.a Leí 14.133/2021 e serão aPLicadas, na
formã, condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts- 156 a 163, do mesmo

diploma lega1, as sêguintes sanÇôes: a advertência apficada êxclusivamentê pela infraÇão
administrativa de dar causa à inexecução Parciaf do contrato, quando nào se iustificai a

imposição de pênalidade mais gfave; b - mufta de nora de 0,5â (zero virgula cinco por cento)
aplicadà sobre o valor do contrâto, por dia de atraso injustificado na execuçâo do objeto da
contrataçâo; c - multa de 1OB (dez por cento) sobre o valor do contiato por qualque! das
infraÇõês administrativas pievistas no referido Art. 155, d - impedinento de licitar e

contata! no âtnbito da Àdministração Púb1ica direta e indileta do ente federativo que tiver
aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraÇõês
adrinistràtivas previstas nos iocisos II, III, IV. V, VI e VIl do caput dÔ referido Àrt' 155,
quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Àdministraçâo Púb1ica direta e indireta de tôdos os
entes federâtlvosf pelo prazo de cinco anos, aplicada ao rêsponsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos vIIr, ÍX, x, xI e xII do caput do refêrido Àrt. 155, bem
como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos IT, III, rv, v, VI e VII do caPut
do mesmo artigio que justifiquem a imposiÇáo de penal.idade mais grave que a sanção referida no
S 4" do rêferido Art. 156, f - apticaÇáo cumu]-ada de outras sanÇõês previstas na Lei
1,4.t33 /202t .

sê o valor da multa ou indenizaÇáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias aPós a

comunicaÇão ao Contiatado, será automaticamênte descontado da plimeira Parcela do pagamênto a
que o Contratado viêr a fazer jus, actescido de juros moratórios dê 1g (um por cênto) ao mês,
ou, qüando for o caso, cobrado judicj,almente.

ct.rfursul.À DÉcrüÀ rERcErBâ, - DA coü,tPE!íaâÇÀo Fr[ÀrcErRt:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos têrmo§ deste instlumento, e desdê que o

Contaatâdo nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a comPensaÇão
financeita, dêvida desde a data limlte fixada para o pagamento até a data colrespondente ao
efetivo pagamênto da parcela, os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utitizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, ondê: EM: encargos
moratóri.os; N = número de dias entle a data prevista para o pagamento e a do êfetivo
pagamento; vP = va1or da palcela a ser paga; e I = índicê de compensaÇão financeira, assim
apurado: 1: (Tx + 100) :365, sendo Tx: percentuaL do IPCÀ-IBGE acumufado nos últimos doze
meses ou, na süa fa1ta, um novo indice adotado peLo Governo Fêdêra1 que o substitua. Na
hipótese do referido lndice estabelecido para a conpensaçào financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
sêr detêrminado pê1a legislaÇão entào em vigor.

cuúsur.À DÉcrrÀ OgÀRTÀ - Do FoRo:
Pala diriÍnii as questóês decorrentes deste contlàto, as partes elegem o Eoro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraiba.

plesente contrato

Duas Estladas

PELO CONTRATÀNTE

PB, 05 de Dezembro de 2425.
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Prefeita
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PEL' CONTFATA;{

lD{ PRoDUÇÕES MosrcÀr§ LTDÀ.

o Í2, CNPJ n" 40.2 92 . 626l 0001-33
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